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EMENDA Nº ____/2025. 

 

Art. 1º O  §2º do art. 24 do Projeto Substitutivo nº 5/2025 passa a vigorar com a seguinte 

redação:   

“Art. 24. [...]  

§ 2º Para fins deste artigo, considera-se mandato 

cumprido aquele em que o profissional atuou como 

Diretor/a ou Vice-Diretor/a Escolar por, no mínimo, 2/3 

(dois terço) do período total estabelecido para a função, 

inclusive nas instituições de Tempo Integral. 

 

Aracruz - ES, 17 de setembro de 2025. 

 

 
ETIENNE COUTINHO MUSSO 

Vereadora (PSB) 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa aprimorar o texto do Projeto Substitutivo nº 5/2025, 

promovendo adequações que asseguram maior justiça, coerência normativa e 

segurança jurídica à proposta original. 

O Art. 2º, propõe-se modificar o critério para considerar o tempo mínimo de exercício 

da função, alterando o parâmetro de 1/3 para 2/3 do mandato. A medida visa corrigir 

distorções em casos de exercício pró-tempore, especialmente quando o profissional 

assume a função em vacância no terço final do mandato. Assim, a mudança busca 

garantir isonomia e justiça no reconhecimento do tempo efetivo de exercício da 

função. 

Dessa forma, a presente emenda se justifica pelo compromisso com a legalidade, a 

justiça e a coerência normativa, sem comprometer os objetivos e finalidades do 

Projeto Substitutivo nº 5/2025. 
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